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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimen:c n2 700, do
Vereador Paulo Kleinübing, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Eccelência que
determine, aos setores competentes, a fiscalização e notificação do proprietár o do terreno
baldio localizado na Rua Iris ValIs, ao lado do n° 1907, para que proceda a limpeza do terreno.
2. Justifica-se o presente pela necessidade de limpeza e conservação do local.
Diante o exposto, solicitamos a fiscalização e posteriormente a notificação co proprietário do
imóvel, por tratar-se de uma questão ecológica e de saúde pública, para as pessoas que
residem próximo ao local, que podem ser prejudicad. pel: falta de limpeza

Atenciosamente,

Ver.JI~L;IALV~b ONI~LVES
Presid;~e
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